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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 0359  DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 

Dispõe sobre o expediente das repartições públicas 
municipais no dia 21 de outubro de 2019 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são:  cnfgr!das pelo art. 58, incisos GV e VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

CONSIDERANDO que) o. Poder Executivo Municipal realizará a festa popular em 

homenagem aos 58 (cinquenta e oito) anos de emancipação política do município nos dias 18, 

19 e 20 de outubro de 2019, 

DECRETA: 

Art. l O expediente das repartições públicas do Poder Executivo Municipal será suspenso no 

dia 21 de outubro de 2019, ressalvados os serviços públicos cuja prestação no admita 

interrupções. 

Art. 2° Haverá compensação, mediante actéscimo de uma hora na jornada normal de trabalho, 

nos dias úteis anteriores e/ou subsequentes ao indicado no art. 1°, de acordo com os critérios 

estabelecidos pelos chefes imediatÕ, que serão responsáveis por fazer cumprir os horários 

dos dias de compensação, especialmente no que pertine à frequência de pessoal. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em—1-8.4e outubro de 2019. 
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